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INDICAÇÃO Nº 393/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo que juntamente 
com a Dirigente Regional de Ensino, estudem a possibilidade de estender o CEEJA para o Distrito de 
Simonsen. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 16 de junho de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 

VEREADORA 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que a educação é um direito social assegurado pela ConsƟtuição Federal de 1988, 
sendo dever do Estado garanƟr o acesso à educação básica e à educação de jovens e adultos em todas 
as regiões, inclusive em distritos e comunidades mais afastadas dos centros urbanos; 

Considerando que o CEEJA – Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos – é uma 
importante ferramenta de inclusão educacional, que atende pessoas com mais de 18 anos que não 
concluíram a educação básica em idade regular, oferecendo Ňexibilidade de horários e metodologia 
compaơvel com as necessidades de quem precisa conciliar estudo, trabalho e outras responsabilidades; 

Considerando que o Distrito de Simonsen possui signiĮcaƟva densidade populacional, incluindo 
moradores que, por diversos fatores socioeconômicos, não conseguiram concluir seus estudos no 
tempo adequado e encontram diĮculdades logísƟcas e Įnanceiras para se deslocarem até a sede do 
município de Votuporanga, onde atualmente está instalado o polo do CEEJA; 

Considerando que o acesso à educação, sobretudo para jovens e adultos, representa um fator 
fundamental para o desenvolvimento humano, proĮssional e social, contribuindo diretamente para a 
melhoria da qualidade de vida, da empregabilidade e da cidadania plena dos indivíduos; 

Considerando, ainda, que a instalação de um polo ou unidade descentralizada do CEEJA no 
Distrito de Simonsen, mesmo que em caráter experimental, facilitaria o acesso ao ensino e esƟmularia 
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a retomada dos estudos por parte de inúmeros moradores que hoje enfrentam obstáculos geográĮcos 
e Įnanceiros para conƟnuar sua formação; 

Desta forma, apresentamos a presente propositura para que o Poder ExecuƟvo, em diálogo e 
parceria com a Dirigente Regional de Ensino de Votuporanga, estude a viabilidade técnica, estrutural e 
pedagógica de estender os serviços do CEEJA ao Distrito de Simonsen, garanƟndo assim que o direito à 
educação seja assegurado de forma equânime e eĮcaz. 
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